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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 16 de abril de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 066/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL
 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Henrique Pires que: “Dispõe sobre a proibição de
pessoas condenadas por crimes de preconceito de raça ou cor assumir
cargos públicos no estado do Piauí​​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
16/04/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012056799 e o código CRC 36B22674.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004110/2024-15 SEI nº 012056799
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 16 de abril de
2024.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2024
Dispõe sobre a proibição de pessoas
condenadas por crimes de preconceito de
raça ou cor assumir cargos públicos no
estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei                                   

Art. 1º Fica proibido que indivíduos condenados por crime de racismo,
em decisão definitiva, assumam cargos públicos no âmbito do estado do Piauí.

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como crime de racismo a
conduta prevista no artigo 20 da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 com
as alterações conferidas pela Lei nº 14.532, de 11 de Janeiro de 2023, que define
os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

Art. 3º A proibição estabelecida no artigo 1 º aplica-se a todas as
esferas do serviço público, incluindo cargos efetivos, comissionados e de
confiança.

Art. 4º As autoridades competentes deverão verificar a existência de
condenação por crime de racismo no histórico dos candidatos a cargos públicos
durante os processos de seleção e nomeação, caso seja constatada a condenação,
o candidato não poderá ser nomeado ou empossado no cargo pretendido.

Art. 5º Os órgãos responsáveis pela fiscalização e controle dos
servidores públicos terão a atribuição de verificar o cumprimento desta Lei e
aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei implicará em
medidas administrativas, podendo ser aplicadas advertências, multas e até mesmo
a exoneração do cargo público ocupado indevidamente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 09 de abril de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
16/04/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 012056801 e o código CRC 9819F8F2.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004110/2024-15 SEI nº 012056801
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